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ESTADO DE MINAS GERAIS

INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS 

URFBio Jequi�nhonha - Nucleo de Apoio Regional de Serro

 

  

AUTORIZAÇÃO

 

  

AUTORIZAÇÃO PARA INTERVENÇÃO AMBIENTAL

 Nº DO DOCUMENTO: 2100.01.0059918/2021-89

O Supervisor Regional da Unidade Regional de Florestas e Biodiversidade Jequi�nhonha, no uso de suas atribuições, com base no inciso I do parágrafo único do
art. 38 do Decreto nº 47.892, de 23 de março de 2020, concede ao requerente abaixo relacionado a AUTORIZAÇÃO PARA INTERVENÇÃO AMBIENTAL em
conformidade com normas ambientais vigentes. Cer�ficado emi�do eletronicamente.

 

TIPO DE REQUERIMENTO DE INTERVENÇÃO
AMBIENTAL NÚMERO DO DOCUMENTO UNIDADE DO SISEMA RESPONSÁVEL PELO PROCESSO

Corte ou Aproveitamento de árvores isoladas 2100.01.0059918/2021-89 IEF - NAR Serro / URFBio Jequi�nhonha

1. IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELA INTERVENÇÃO AMBIENTAL

Nome: Ares 2 Par�cipações S.A CPF/CNPJ: 27.317.154/

Endereço: Rua Amauri, 255, Andar 2 CONJ 2-B Bairro: Jardim Europa

Município: São Paulo UF: SP CEP: 01.448-000

2. IDENTIFICAÇÃO DO PROPRIETÁRIO DO IMÓVEL

Nome: Walter Geraldo Maria Junior CPF/CNPJ: 967.238.906

Endereço: Praça Doutor Prado, 76 Bairro: Doutor Prado

Município: Diaman�na UF: MG CEP: 39.100-000

3. IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL

Denominação: Sí�o Água Limpa/Re�ro Montes Claros e Brumadinho/ Beira do Córrego do Guinda Área Total (ha): 43,260

Registro nº (se houver mais de um, citar todos): 12.636 Município/UF: Diaman

Recibo de Inscrição do Imóvel Rural no Cadastro Ambiental Rural (CAR): MG-3121605-481D.0FD8.C2D4.4D05.AFFA.9163.8DD0.92CA

 

4. INTERVENÇÃO AMBIENTAL AUTORIZADA

Tipo de Intervenção Quan�dade Un

Supressão de cobertura vegetal na�va, para uso alterna�vo do solo 9,7642 ha

5. PLANO DE UTILIZAÇÃO PRETENDIDA

Uso a ser dado à área  Especificação  Área (ha

Usina solar fotovoltaica  E-02-06-2  9,7642

6. COBERTURA VEGETAL NATIVA DA(s) ÁREA(s) AUTORIZADA (s) PARA INTERVENÇÃO AMBIENTAL

Bioma/Transição entre
Biomas Área (ha) Fisionomia/Transição Estágio Sucessional, quando couber Área (ha

Cerrado 9,7642  Campo rupestre - 9,7642

     

Total: 9,7642  Total: 9,7642

7. PRODUTO/SUBPRODUTO FLORESTAL/VEGETAL AUTORIZADO



13/07/2022 11:12 SEI/GOVMG - 49527877 - Autorização

https://www.sei.mg.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=56818152&infra… 2/2

Produto/Subproduto Especificação Quan�dade Unida

Lenha de floresta na�va Uso interno no imóvel ou
empreendimento ou doação 1,9409 m³

Madeira de floresta na�va Uso interno no imóvel ou
empreendimento ou doação 7,7326 m³

8. RESPONSÁVEL (is) PELO PARECER TÉCNICO (nome e MASP) E DATA DA VISTORIA

Mariana Miranda Andrade MASP: 1523765/4

Marcos Felipe Ferreira Silva MASP: 1460925-9

Data da Vistoria: 22/11/2021

9. VALIDADE            

Data de Emissão: 12/07/2022

 

Validade: 3 (três) anos

Observações:

ESTE DOCUMENTO SÓ É VÁLIDO QUANDO ACOMPANHADO DA PLANTA TOPOGRÁFICA 
CONTENDO A LOCALIZAÇÃO DA ÁREA DE INTERVENÇÃO, DA RESERVA LEGAL E APP.

10. COORDENADA PLANA DA ÁREA AUTORIZADA

Tipo de intervenção Datum Fuso
Coordenada Planta (UTM)

X

Supressão de cobertura vegetal na�va, para uso alterna�vo do solo SIRGAS 2000 23k 641054.61

 

11.  MEDIDAS MITIGADORAS E COMPENSATÓRIAS FLORESTAIS (se necessário u�lizar folha anexa)

Medidas mi�gadoras:

- Não lançamento de refugos (sobras das obras) em locais não apropriados como talvegues ou próximos do curso d’água;

- Racionalização dos espaços necessários para a execução das obras e o bom acondicionamento do material gerado para que os impactos sejam con�dos no local;

- Reduzir ao máximo a movimentação desnecessária de máquinas agrícolas na área do projeto, visando alterar o mínimo possível à estrutura �sica do solo;

- Após a exploração da área, evitar que o solo fique por muito tempo exposto a intempéries climá�cas;

- Manutenção preven�va de máquinas, permi�ndo o aperfeiçoamento dos veículos e equipamentos, reduzindo os prejuízos decorrentes de quebras repen�nas, ev
por vazamentos ou derrames de óleos e graxas, bem como a poluição do ar, ao que se refere às emissões veiculares de gases de efeito estufa;

- Realizar o corte das árvores sempre observando a ocorrência de ninhos e abrigos e caso, detectado prolongar ou adiar o abate do indivíduo e/ou analisar se c
relocação deste que estudada e autorizada;

- Atendimento à legislação de uso e ocupação do solo do município envolvido;

- Atendimento às Leis ambientais vigentes;

- Atendimento o horário de operação de máquinas e equipamentos;

- Além das medidas mi�gadoras, as medidas potencializadoras, ou seja, àqueles referentes aos efeitos posi�vos da a�vidade, de modo a maximizar os resultados
serviços locais.

Medidas Compensatórias:

- A compensação pelo espécimes protegidos por lei a serem suprimidos, da espécie Handroanthus ochraceus, como condição para a emissão de autorização p
pecuniária.

12. OBSERVAÇÃO

Condicionantes da Autorização para Intervenção Ambiental

Item Descrição da Condicionante Prazo

1 Executar todas as medidas mi�gadoras propostas no PIA e efetuar o afugentamento da fauna por equipe especializada; Junto

2 Obter no portal Ecossistemas / Sistema de Licenciamento Ambiental o registro de extrator de produto florestal, conforme Portaria IEF nº 125/2020. Anter

Esta autorização não dispensa nem subs�tui a obtenção, pelo requerente, de cer�dões, alvarás, licenças ou autorizações, de qualquer natureza, exigidos pela
Municipal.

Declaro estar ciente das obrigações assumidas através deste documento e declaro ainda ter conhecimento de que a não comprovação do uso alterna�vo d
acarretará no pagamento de multa e implementação de medidas mi�gadoras ou compensatórias de reparação ambiental, sem prejuízo de outras cominações c

Documento assinado eletronicamente por Eliana Piedade Alves Machado, Supervisora Regional, em 12/07/2022, às 10:26, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 49527877 e o código CRC DC43D89E.

https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

